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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE — CEARÁ 

INDICAÇÃO N°  6.  12021 

O Vereador José lranildo de Morais Souza — (PROS), infra-assinado, com fulcro no 
art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 
e no uso de suas atribuições regimentais vem com o devido respeito, SUGERIR 
providências do Poder Executivo Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, 
solicitando a Construção de 01 (uma) Policlínica Municipal,neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação se faz necessário, tendo em vista que essa é uma reinvindicação da 
população, que clama por uma Policlínica Municipal, pois será de suma importância 
para complementar o Sistema de Saúde em nosso Município. O principal objetivo da 
construção da Policlínica, é permitir que o indivíduo tenha melhores condições de 
saúde, garantindo que cada cidadão seja respeitado em seus direitos, onde não 
precisarão se deslocar até cidades vizinhas para caso exames mais complexos, dentre 
outros. 

Nesses termos 

Pede e Espera Deferimento. 

Gabinete do Vereador Canoa, aos 15 de Setembro de 2021 

w 0 

/José lranildo de Morais Souza — Canoa 

id 

Vereador 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade / CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 
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Flavia Lethicia D. dos Santos 
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